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EDITAL Nº 01/2025 - PIC/EBSERH HU-UFJF

RESULTADO PRELIMINAR DE COMPROVAÇÃO DAS VAGAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS AO PIC/EBSERH 2025 HU-UFJF

A Comissão Avaliadora do Programa de Iniciação Científica da Ebserh 2025 (PIC/Ebserh) do Hospital Universitário
da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) torna público o resultado preliminar referente à comprovação
da condição para as referidas vagas no âmbito do PIC/Ebserh 2025.

 

1. PESSOAS NEGRAS OU PARDAS:

1.1. SELECIONADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS:

Inscrição

Código do
projeto no

Rede
Pesquisa

CPF do aluno Nota
Preliminar

Modalidade
de Inscrição

Categoria de
Convocação

Resultado
Preliminar
referente à

comprovação da
condição para
vagas de ações

afirmativas

24 17918 153.xxx.xxx-
80 87,5 PNP PNP Indeferido

43 17884 155.xxx.xxx-
37 74,0 PNP PNP Deferido

AC - Ampla concorrência
RF - renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita
PNP - pessoas negras ou pardas
PCD - pessoas com deficiência
PI - pessoas indígenas
PQ - pessoas quilombolas

2. RENDA FAMILIAR:

2.1. SELECIONADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS:

Inscrição

Código do
projeto no

Rede
Pesquisa

CPF do aluno Nota
Preliminar

Modalidade
de Inscrição

Categoria de
Convocação

Resultado
Preliminar
referente à

comprovação da
condição para
vagas de ações

afirmativas

46 19654 199.xxx.xxx-
14 75,0 RF RF Deferido

4 14077 137.xxx.xxx-
13 68,5 RF RF Indeferido

AC - Ampla concorrência
RF - renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita



PNP - pessoas negras ou pardas
PCD - pessoas com deficiência
PI - pessoas indígenas
PQ - pessoas quilombolas

 

3. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

Não houve inscrição de projetos para esta categoria. Vaga remanejada para ampla concorrência, pois
não há projetos classificados para as demais vagas de ações afirmativas.

 

(Assinado eletronicamente)
José Otávio do Amaral Correa

Coordenador do Programa de Iniciação Tecnológica da Ebserh do HU-UFJF
Superintendente - HU-UFJF

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 26/08/2025,
às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52534575 e o
código CRC 9785D78D.

Referência: Processo nº 23765.011053/2025-76 SEI nº 52534575
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